
 Leis
 LEI Nº 17.800,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 233/2018, do Deputado Campos 
Machado - PTB)

Altera a Lei nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006, 
que define a Área de Proteção e Recuperação dos 
Mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga 
e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Vetado.
Artigo 2º - O artigo 11 ficará alterado na seguinte confor-

midade:
“Artigo 11 - As Áreas de Restrição à Ocupação - ARO 

compreendem:
I - as Áreas de Preservação Permanente, definidas na Lei 

Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e em legislação 
superveniente;

II - a faixa de 50 (cinquenta) metros de largura, medida 
em projeção horizontal, a partir da linha de contorno cor-
respondendo ao nível de água “maximo maximorum” do 
reservatório Guarapiranga, conforme definido pela operadora 
do reservatório;

III - outras áreas nas quais venha a se configurar especial 
interesse para proteção dos mananciais, conforme legislação 
superveniente.

Parágrafo único - As áreas de especial interesse para a 
preservação ambiental, previstas no inciso III deste artigo, serão 
delimitadas através do PDPA.” (NR)

Artigo 3º - Fica revogado o artigo 15 da Lei nº 12.233, de 
16 de janeiro de 2006.

Artigo 4º - Fica revogado o § 2º do artigo 59 da Lei nº 
12.233, de 16 de janeiro de 2006.

Artigo 5º - Inclua-se o seguinte artigo 63-A na Lei nº 12.233, 
de 16 de janeiro de 2006.

“Artigo 63-A - Poderão ser licenciados e regularizados, sem 
a obrigação estabelecida no artigo 28 da Lei nº 9.866, de 1997, 
as obras, os usos e as atividades:

I - públicos - promovidos ou delegados por órgãos ou 
entidades públicos;

II - privados - que comprovem a impossibilidade de rea-
lização da averbação, por motivo de pendências de ações de 
usucapião e de inventário, mediante o compromisso firmado de 
realizá-la ao final do trâmite das mencionadas ações e de fazer 
constar, nos eventuais documentos de transferência ou cessão 
de posse ou propriedade, as restrições ambientais estabelecidas 
por esta lei e, quando couber, anuência de todas as partes envol-
vidas na ação judicial.

Parágrafo único - A utilização da excepcionalidade esta-
belecida no “caput” deste artigo é de inteira responsabilidade 
do titular do processo de licenciamento ou regularização, não 
implicando reconhecimento da propriedade ou posse por parte 
do órgão licenciador e não cabendo contra este último a respon-
sabilidade por qualquer indenização.”

Artigo 6º - Ficam acrescentados os §§ 2º e 3º ao artigo 64 
da Lei nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006, e renumerado o 
parágrafo único como § 1º:

“Artigo 64 - (...)
§ 1º - (...)
§ 2º - Fica admitido, única e exclusivamente para os 

casos de regularização de que trata esta lei, o lote mínimo 
de 125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) nas SUC 
e SUCT.

§ 3º - A regularização deverá atender a data da Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que adotou como referencial 
22 de dezembro de 2016.”

Artigo 7º - Fica revogado o artigo 69 da Lei nº 12.233, de 
16 de janeiro de 2006.

Artigo 8º - Ficam alterados, na Lei nº 12.233, de 16 de 
janeiro de 2006, os artigos e respectivos incisos discriminados a 
seguir, na seguinte conformidade:

“Artigo 18 - (...)
I - (...)
II - a taxa de permeabilidade mínima de 0,2 (dois décimos); 

(NR)
III - (...)”
“Artigo 22 - (...)
I - (...)
II - a taxa de permeabilidade mínima de 0,2 (dois décimos); 

(NR)
III - (...)”
“Artigo 26 - (...)
I - (...)
II - a taxa de permeabilidade mínima de 0,2 (dois décimos); 

(NR)
III - (...)”
“Artigo 30 - (...)
I - (...)
II - a taxa de permeabilidade mínima de 0,6 (seis décimos); 

(NR)
III - (...)”
“Artigo 34 - (...)
I - (...)
II - a taxa de permeabilidade mínima de 0,6 (seis décimos); 

(NR)
III - (...)”

“Artigo 38 - (...)
I - (...)
II - a taxa de permeabilidade mínima de 0,8 (oito décimos); 

(NR)
III - (...)”
Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Natália Resende
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 17 de 

outubro de 2023.

 LEI Nº 17.801,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 835/2021, da Deputada Dra. Damaris 
Moura - PSDB)

Altera a Lei nº 12.688, de 27 de setembro 
de 2007, a fim de que o “Dia Estadual do 
Desbravador da Igreja Adventista do Sétimo Dia” 
passe a ser comemorado, anualmente, no terceiro 
sábado de setembro

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - A ementa e o artigo 1º da Lei nº 12.688, de 27 

de setembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Institui o “Dia Estadual do Desbravador da Igreja Adven-

tista do Sétimo Dia”.
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual do Desbravador 

da Igreja Adventista do Sétimo Dia”, a ser comemorado, anual-
mente, no terceiro sábado de setembro.” (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Fábio Prieto
Secretário da Justiça e Cidadania
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 17 de 

outubro de 2023.

 LEI Nº 17.802,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 254/2022, dos Deputados Rafa 
Zimbaldi - CIDADANIA, Marcio Nakashima - PDT e Marina 
Helou - REDE)

Dispõe sobre a emissão da Carteira de Identificação 
da Pessoa com Doença Rara, no âmbito do Estado 
de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a 

Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Rara – SP, no 
âmbito do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A Carteira de Identificação da Pessoa com 
Doença Rara – SP será emitida pela Secretaria ou pelo órgão 
competente indicado pelo Poder Executivo Estadual mediante 
a apresentação, pelos interessados, dos laudos médicos que 
comprovem o quadro clínico em questão.

Parágrafo Primeiro - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado;
VI - vetado.
Parágrafo Segundo – Vetado.
Artigo 3º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado.
Parágrafo Único – Vetado.
Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, quando necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anexo I - Vetado.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Eleuses Paiva
Secretário da Saúde
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 17 de 

outubro de 2023.

 LEI Nº 17.806,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 280/2023, da Deputada Marina 
Helou - REDE)

Disciplina a obrigatoriedade do gerenciamento 
adequado de resíduos sólidos gerados em eventos 
públicos, privados ou público–privados no Estado 
de São Paulo e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei define exigências, obrigações e diretrizes 

para o gerenciamento adequado de resíduos sólidos gerados 
em eventos públicos, privados ou público–privados, a serem 
realizados no Estado de São Paulo, em conformidade com o esta-
belecido na Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e na Lei Estadual nº 12.300/2006, 
que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único - Para efeitos desta lei, considera–se geren-
ciamento adequado de resíduos sólidos o conjunto de atividades 
exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas pós–geração 
de resíduos, contemplando as ações relacionadas ao descarte 
correto, coleta, transbordo, transporte, tratamento e destinação 
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposi-
ção final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma 
da legislação.

Artigo 2º - O cumprimento das obrigações e exigências 
desta Lei recai sobre os organizadores dos eventos, os estabele-
cimentos onde serão realizados e os fornecedores dos materiais 
e produtos que gerem resíduos.

§ 1º - Os organizadores ou os estabelecimentos onde serão 
realizados os eventos têm a obrigação de oferecer a estrutura 
necessária para a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos gerados pelos participantes, bem como incentivá-los a 
fazer o descarte correto.

§ 2º - A obrigação definida no parágrafo anterior deverá 
ser prevista e constar do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (PGRS) constante do artigo 3º desta lei.

Artigo 3º - Caberá aos organizadores ou aos estabelecimen-
tos onde serão realizados os eventos a elaboração de Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), em consonância 
com o disposto na Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único - Vetado.
Artigo 4º - Os eventos públicos, privados ou público-

-privados deverão respeitar a ordem de prioridade estabelecida 
no artigo 9º da Lei Federal nº 12.305/2010, priorizando as ações 
voltadas à não geração e à redução da geração de resíduos.

Artigo 5º - Para efeito de aplicação desta Lei, consideram–
se eventos:

I - shows e festivais musicais;
II - festas e manifestações culturais;
III - congressos, seminários, workshops, feiras, convenções, 

encontros corporativos e congêneres;
IV - campeonatos esportivos de qualquer modalidade.
§ 1º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado.
§ 2º - Vetado.
Artigo 6º - Caberá aos órgãos competentes, conforme defi-

nição estabelecida pela Lei Federal nº 12.305/2010, a definição 
dos critérios e dos procedimentos necessários para autorizar 
a realização dos eventos qualificados no artigo 5º desta lei, 
respeitadas as diretrizes definidas na legislação própria e nos 
respectivos planos de gestão integrada de resíduos sólidos.

Parágrafo único - Os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização do cumprimento do disposto no caput deste artigo 
poderão constar dos respectivos planos de gestão integrada de 
resíduos sólidos, que é o instrumento principal para a imple-
mentação da Política Nacional de Resíduos Sólidos e de seus 
objetivos.

Artigo 7º - Caberá aos organizadores de eventos, aos 
estabelecimentos onde serão realizados e aos fornecedores dos 
materiais e produtos que geram resíduos a obrigatoriedade da 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados nos 
eventos, em conformidade com o estabelecido na legislação bra-
sileira, em especial ao disposto na Lei Federal nº 12.305/2010.

Artigo 8º - Vetado.
Artigo 9º - A obrigação da destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos gerados nos eventos deverá con-
siderar a participação de cooperativas de catadores de materiais 
recicláveis, preferencialmente a outras soluções ou parcerias.

§1º - Vetado.
§2º - Os estabelecimentos comerciais e prestadores de ser-

viços que geram resíduos deverão, preferencialmente, priorizar 
a atuação em parceria com cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, 
em especial na etapa de destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos gerados em suas atividades.

§3º - São considerados estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços que geram resíduos aqueles que, 
mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 
composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 
domiciliares.

Artigo 10 - Cabe aos organizadores, aos estabelecimentos 
onde serão realizados e aos fornecedores informar e orientar 
os participantes, usuários e o público-alvo dos eventos sobre 
o correto descarte dos resíduos gerados, incluindo os materiais 
e os meios de comunicação utilizados para divulgar o evento.

Artigo 11 - As sanções e penalidades ao descumprimento do 
disposto nesta lei são as previstas na Lei Federal nº 12.305/2010 
e as definidas pelo titular da prestação dos serviços públicos de 

 LEI Nº 17.803,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 10/2023, dos Deputados Rogério 
Nogueira – PSDB, Luiz Fernando T. Ferreira – PT, Patrícia 
Gama – PSDB, Rafa Zimbaldi – CIDADANIA e Thiago 
Auricchio – PL)

Assegura às mulheres o direito a acompanhante 
durante as consultas médicas, exames e demais 
procedimentos clínicos nos estabelecimentos de 
saúde públicos e privados do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica assegurado às mulheres o direito de acom-

panhante, que pode ser qualquer pessoa de sua livre escolha, em 
consultas e exames realizados nos estabelecimentos de saúde 
públicos e privados do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - O direito previsto no caput deverá ser 
exercido exclusivamente pela beneficiária, por meio de solicita-
ção verbal e/ou escrita, que deverá ser registrada pelo respectivo 
setor de recepção.

Artigo 2º - Todo estabelecimento de saúde deverá assegu-
rar a publicidade do direito previsto no artigo 1º, por meio de 
cartazes afixados em locais visíveis e de fácil acesso, e/ou outros 
meios de comunicação.

Artigo 3º - O descumprimento do disposto nesta lei, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e criminais cabíveis, 
implicará:

I - quando praticado por funcionário público, as penalidades 
previstas na respectiva legislação específica;

II - quando praticado por funcionário de estabelecimentos 
privados de saúde, de forma gradativa e conforme a responsabi-
lidade, as seguintes penalidades administrativas:

a) vetado;
b) vetado.
§1º - Ao disposto neste artigo será garantido o con-

traditório e ampla defesa em todas as fases do respectivo 
procedimento.

§2º - Vetado.
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Eleuses Paiva
Secretário da Saúde
Sonaira Fernandes
Secretária de Políticas para a Mulher
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 17 de 

outubro de 2023.

 LEI Nº 17.804,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 217/2023, do Deputado Carlos 
Giannazi - PSOL)

Denomina “Diretora Eloely Nery Nambu” a Escola 
Estadual Jardim Myrna II, na Capital

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Diretora Eloely Nery 

Nambu” a Escola Estadual Jardim Myrna II, na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Renato Feder
Secretário da Educação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 17 de 

outubro de 2023.

 LEI Nº 17.805,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 275/2023, do Deputado Rogério 
Nogueira - PSDB)

Institui o “Dia do Capitalismo Humanista”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Capitalismo Humanis-

ta”, a ser comemorado, anualmente, em 28 de junho.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 17 de 

outubro de 2023.
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